
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  JOSÉ
APARECIDO DE OLIVEIRA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor JOSÉ APARECIDO
DE OLIVEIRA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, à dedicação e à trajetória de vida de José Aparecido de Oliveira, filho de João de
Oliveira  e  Maria  de  Lourdes  Ramos  de  Oliveira,  casado  com Irene  Storque,  pai  de  Daine  Juli
Aparecida Camacho de Oliveira, residente em Cuiabá desde o ano de 1974. 
Profissional da área da saúde, atua como enfermeiro, exercendo suas funções com responsabilidade,
dedicação e compromisso com o cuidado à vida humana. 
Ao longo de sua trajetória, destaca-se pelo atendimento a pacientes em estado crítico e em condições
de saúde delicadas,  especialmente em atendimentos domiciliares,  atuando com preparo técnico,
sensibilidade e atenção às necessidades dos pacientes, contribuindo diretamente para a qualidade de
vida e recuperação daqueles sob seus cuidados. 
Sua atuação é marcada pelo profissionalismo,  ética e  dedicação ao próximo,  sendo exemplo de
compromisso com a humanização do atendimento e com a excelência na prestação de serviços de
saúde. 
Sua trajetória reflete compromisso com o cuidado à vida e sensibilidade social, motivo pelo qual esta
Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição
para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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